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Número: 0811429-77.2018.8.20.5106 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 16/07/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JÚIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0811429-77.2018.8.20.5106

 

 

 

ANA LUCIA DE LIMA, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem mui
respeitosamente, através de sua advogada que esta subscreve, requerer a liberação de alvarás nos
valores abaixo:

 

R$ 3.782,41 - para o Autor

R$ 1.000,00 - Honorários de Sucumbência (R$ 700,00 Réu + R$ 300,00 Autor)

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

Natal/RN, 13 de Março de 2020.

 

 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

Advogada
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